
 

REQUERIMENTO N° , DE 2024

(Do Sr. Deputado Reimont)

Requer a realização de Sessão Solene no dia

26 de agosto de 2024, no Plenário desta

Casa, em homenagem ao Dia do (a)

Psicólogo (a).

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 68 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  no  Plenário  desta  Casa,  em

homenagem ao Dia do (a) Psicólogo (a).

JUSTIFICAÇÃO

A  história  da  profissão  de  psicólogo  no  Brasil  teve  início  com  o

estabelecimento das faculdades de medicina no Rio de Janeiro e na Bahia em

1833. Até o final do século XIX, não existia uma organização sistemática ou

institucionalizada do conhecimento psicológico no país. Nas primeiras décadas

do século XX, surgiram movimentos que defendiam a expansão do sistema

educacional,  e  dentro  desses  movimentos,  emergiram  as  demandas  pela

oficialização da Psicologia como profissão. Foram realizados diversos esforços

para criar e implementar cursos de formação de profissionais nessa área.

Em consequência dessas iniciativas, a Lei N° 4.119/62, que regulamenta o

exercício da profissão de psicólogo, foi promulgada em 27 de agosto de 1962.

A partir desse marco, essa data passou a ser celebrada como o "Dia do (a)

Psicólogo (a)". No mesmo ano, o parecer 403/62 foi emitido, estabelecendo o

currículo mínimo e a duração dos cursos de Psicologia. Em 20 de dezembro de

1971, a Lei 5.766/71 criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de

Psicologia,  entidades  dotadas  de  personalidade  jurídica  de  direito  público,

autonomia  administrativa  e  financeira.  Coletivamente,  esses  órgãos

constituem  uma  autarquia  destinada  a  orientar,  disciplinar  e  fiscalizar  o
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exercício da profissão de psicólogo, garantindo a observância dos princípios

éticos e disciplinares da classe.

Dado  o  valor  inestimável  e  fundamental  do  trabalho  dos  profissionais  de

Psicologia  para  a  sociedade,  é  justo  e  necessário  homenagear  todas  as

psicólogas  e  psicólogos  do  Brasil.  Eles  estão  presentes  no  cotidiano  de

escolas, universidades, postos de saúde, hospitais, trânsito, mídia, arte, e em

diversas outras esferas da vida social. 

Portanto, apresento este requerimento, esperando contar com o apoio dos

meus colegas parlamentares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 13 de maio de 2024

Deputado Reimont Luiz

Otoni
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Reimont)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene no dia 26 de agosto de 2024, no

Plenário desta Casa, em homenagem ao

Dia do (a) Psicólogo (a).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD246514319700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Reimont (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - LÍDER do Bloco Federação Brasil da Esperança - Fe

Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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